
LEI Nº 5.783/2025

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  FAZER 
DOAÇÃO  DE  IMÓVEL  DE  PROPRIEDADE  DO  MUNICÍPIO 
AO  SERVICO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DAMAS  DE 
CARIDADE – CNPJ: 88.860.663/0001-27

ARION  LUIZ  BORGES  BRAGA,  Prefeito  Municipal  de  Canguçu, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a doação ao SERVICO 
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DAMAS  DE  CARIDADE  –  CNPJ: 
88.860.663/0001-27, de um imóvel de posse do Município de Canguçu com 
área total de 6.876,00 m2, localizado no Bairro Fonseca, com as seguintes 
confrontações: frente para Rua Professora Neuza Paes do Amaral, lateral 
com a Rua João Neófito Borges da Silva, fundos com a Rua Professora 
Ester Freitas Jorge e demais lindeiros conforme Anexo I desta Lei - Planta 
do Imóvel Georreferenciado.

Art.2º. Em decorrência da utilização social pela entidade beneficiada desde 1966, 
com relevantes trabalhos em prol do município, não se aplica à presente lei 
o Inciso I do Art. 114 da Lei Orgânica do Município.

Art.3º. A doação autorizada pela presente lei  visa dar continuidade aos projetos 
sociais  desenvolvidos  pela  entidade  a  décadas  e  relevante  interesse 
público.

Art.4º. Fica  autorizado  o  SERVICO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DAMAS  DE 
CARIDADE  –  CNPJ:  88.860.663/0001-27, a  adotar  as  medidas 
necessárias e legais para registro da área junto aos órgãos competentes.

 Art.5º. Revogadas as disposições em contrário  especialmente a Lei  Nº  381 de 
22/08/1966, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS,02 DE SETEMBRO DE 2025.

                 ARION LUIZ BORGES BRAGA
            Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
ANA ELISE GOLDBECH KROLOW WENSKE
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ANEXO I – LEI Nº 5.783/2025 de 02.09.2025 
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